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GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI  Nº  8860, DE  20  DE NOVEMBRO DE 2009. 

 

Declara de Utilidade Pública a AGIR – 

“Associação Goiana de Integralização e 

Reabilitação”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a AGIR – Associação Goiana de 

Integralização e Reabilitação, sociedade civil, de direito privado, sem fins lucrativos, criada 

nesta Cidade de Goiânia, onde tem sede e foro. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20  dias  do  mês  de  
novembro  de  2009. 
 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

 
 
 

MAURO MIRANDA SOARES 
Secretário do Governo Municipal 
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Dário Délio Campos 

Edson Araújo de Lima 
Euler Lázaro de Morais 

Kleber Branquinho Adorno 
Leodante Cardoso Neto 

Luiz Alberto Gomes de Oliveira 
Luiz Carlos Orro de Freitas 

Lyvio Luciano Carneiro de Queiroz 
Márcia Pereira Carvalho 
Neyde Aparecida da Silva 

Paulo Rassi 
Sérgio Antônio de Paula 
Walter Pereira da Silva 
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